
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereadora BAIXINHA GIRALDELLI - SOLIDARIEDADE 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 
Com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, solicito que seja 

enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, a INDICAÇÃO em REGIME DE 

URGÊNCIA, PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM NO LOTEAMENTO 

DANTES MARTINS DE OLIVEIRA - PEDRA 90, nesta capital. 
 

J U S T I F I C A T I VA 

 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito que providencie junto 

a Secretaria de Obras a implantação de um sistema de drenagem adequado nas ruas do Loteamento 

Dantes Martins de Oliveira, localizado no bairro Pedra 90. As ruas do referido loteamento encontram-se 

em condições precárias, com alagamentos frequentes, principalmente em períodos de chuvas. Essa 

situação causa diversos transtornos aos moradores. 

Diante do exposto, solicito que a Secretaria de Obras de Cuiabá tome as providências necessárias 

com a máxima urgência. 

 

Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 03 de fevereiro 2025. 

 

 

Verª Baixinha Giraldelli 
Solidariedade 
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